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PORTARIA Nº 1245/2008-TJ-SG - O SECRETÁRIO
GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts.
120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos
a Dra. FLÁVIA PESSOA MACIEL, Juíza de Direito Diretora do Fórum
da Comarca de REDENÇÃO-CE, da importância de R$ 300,00
(Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente
orçamento de 2008, conforme Nota de Empenho nº 1601 anexa, a fim
de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de Pronto
Pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento,
devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15
dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, 02 de setembro de 2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 1246/2008-TJ-SG - O SECRETÁRIO
GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts.
120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos
a Dra. LUZIA PONTE DE ALMEIDA, Juíza de Direito Diretora do
Fórum da Comarca de URUBURETAMA-CE, da importância de R$
400,00 (Quatrocentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do
vigente orçamento de 2008, conforme Nota de Empenho nº 1600
anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e
de Pronto Pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento,
devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15
dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, 02 de setembro de 2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 1249/2008-TJ-SG - O SECRETÁRIO
GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts.
120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos
a Dra. DANIELLE PONTES DE ARRUDA PINHEIRO, Juíza de Direito
do Fórum da Comarca de PACAJUS-CE, da importância de R$ 400,00
(Quatrocentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente
orçamento de 2008, conforme Nota de Empenho nº 1615 anexa, a fim
de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de Pronto
Pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento,
devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15
dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, 04 de setembro de 2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PORTARIA Nº 1248/2008-TJ-SG - O SECRETÁRIO
GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts.
120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos
ao Dr. JOSÉ BATISTA DE ANDRADE, Juiz de Direito do Fórum da
Comarca de MILAGRES-CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos
reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de
2008, conforme Nota de Empenho nº 1614 anexa, a fim de atender ao

pagamento de despesas de pequeno vulto e de Pronto Pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento,
devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15
dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, 04 de setembro de 2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

***

PROVIMENTO Nº 13/2008

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no
exercício das atribuições que lhe são conferidas por lei e dando
atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº
2008.0017.9088-5, oriundo da Comarca de Jaguaretama,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR LUIZ NELSON DE FREITAS, na
condição de SUPLENTE de Juiz de Paz, para presidir as cerimônias de
casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente nos
Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de
JAGUARETAMA, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do
Ceará, em substituição a Rejany Maria Lemos Pimenta.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste
Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 05 de setembro de 2008.

Desembargador Fernando Luiz Ximenes Rocha

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos
X e XV, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º,
inciso III, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e em
conformidade com o Processo Administrativo nº. 2008.0026.6278-3,
oriundo da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua,

RESOLVE exonerar FÁBIO CANAVASSI MARANGONI,
Matrícula nº 5173.1/3, do cargo em comissão de Direção e
Assessoramento de Chefe de Seção de Manutenção, símbolo
DAS-4, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, e nomear
FERNANDA NOGUEIRA BATISTA para o referido cargo.

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 04
dias do mês de setembro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 1256/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e dando atendimento ao
pedido constante do Processo nº 2008.0026.6435-2,

R E S O L V E revogar a Portaria n° 1053/2007 que designou
o Dr. FERNANDO DE SOUZA VICENTE, Juiz de Direito da Comarca
de Chaval, anteriormente Titular da Comarca de Caridade, para, sem
prejuízo de suas funções, auxiliar a 4ª Vara da Comarca de Caucaia.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 05 de setembro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE


